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ADITIVO N.º 02 

CONTRATO Nº 161/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

PROCESSO Nº 1402/2023 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica 

de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 

65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa STERCE MÁQUINAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.259.206/0001-82, com sede na Rua 

Joaquim Xavier, n°74, Bairro Boa Vista, Vila Valério/ES, CEP: 29.785-000, telefone: (27)99798-6407 

ou (27)99923-3093, endereço eletrônico: contratos@stercemaquinas.com.br, 

financeiro@stercemaquinas.com.br, neste ato representada por RENATO STERCE BUSATO, 

brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF nº 088.387.017-76 e RG nº 16.971.142 SSP/ES, 

residente no Rua Joaquim Xavier, n°74 (fundos),  Bairro Boa Vista, Vila Valério/ES, CEP: 29.785-000, 

doravante denominado(a) CONTRATADO(A) objetivando a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

URBANOS CLASSE II - A, conforme normas e especificações do processo licitatório nº 030/2023 na 

modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço global do lote, os quais resolvem, na melhor 

forma de direito, ADITAR as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o item 5.2 da Cláusula Quinta, prorrogando-se o período de vigência do presente 

contrato, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

5.2. A vigência do Contrato irá do dia 20 de julho de 2023 a 20 de julho de 2025. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato supra, acrescido do valor de 

R$1.132.748,40 (um milhão, cento e trinta e dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta 

centavos), passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$2.245.823,66 (dois milhões, duzentos e 

quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos). 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. Fica alterada o item 4.1 da cláusula quarta, acrescido da ficha orçamentária 413. 

3.2. As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e 

de direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 17 de julho de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal           

 

 

STERCE MÁQUINAS EIRELI 

Renato Sterce Busato / ou procurador legalmente habilitado 
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Vitória (ES), quinta-feira, 18 de Julho de 2024.

Ecoporanga

CONTRATO 039/2024
Locatario: O MUNICIPIO DE ECOPORANGA-ES, 
por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Locatador: PAULO MACHADO CPF:201.735.987-49.
Objeto: “CONTRATACAO DE LOCACAO DE IMOVEL 
URBANO PARA INSTALACAO E FUNCIONAMENTO 
DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SEUS DEMAIS SETORES.”
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais), com valor mensal de R$ 11.000,00 (onze 
mil reais).
Processo: 3464/2024
ID CIDADES: 2024.025E0500001.10.0004
ID PNCP: 27167311000104-2-000023/2024

ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 1364339

Iúna

EXTRATO
Termo de colaboração nº 06/2024
Órgão: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº: 1427/2024 - Protocolo nº 4974/2024
Objeto: execução do projeto “arte e mente” a 
ser custeado por recursos do fundo da infância e 
adolescência - fia e desenvolvidos pela assiudes 
visando atendimento exclusivo de crianças e 
adolescentes em estado de vulnerabilidade social
Empresa: Associação Iunense para desenvolvimento 
social - Assiudes
CNPJ: 39.288.352/0001-20
Valor: R$ R$57.405,32
A íntegra do Termo de Colaboração está disponível 
para consulta no endereço www.iuna.es.gov.br.

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1364439

EXTRATO
Aditivo nº 02 - Contrato nº 161/2023
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 1402/2023 - Pregão Presencial Nº 
030/2023
Objeto: contratação de prestação de serviços 
de armazenamento temporário e transporte de 
resíduos sólidos urbanos classe II A
Empresa: Sterce Maquinas Eireli - CNPJ: 
13.259.206/0001-82
Valor aditivado: R$1.132.748,40
Vigência: 20/07/2023 a 20/07/2025
ID CidadES: 2023.037E0700001.01.0008

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1364514

Linhares

DECRETO Nº. 1283/2024 DE 17/07/2024.
Fica DEMITIDA POR JUSTA CAUSA, a servidora 
EUNICE GONÇALVES DE LIMA, do cargo de 
provimento efetivo de Contínuo, matrícula funcional 

nº 017000, com base no art. 187, inciso III, da Lei 
nº 1.347/90.

Processo Administrativo Disciplinar nº 
017401/2022

Protocolo 1364920

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 002/2024
Convocação para a Assembleia de Eleição das 
representantes da Sociedade Civil nas categorias 
dos trabalhadores e empregadores  para compor o 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda - 
COMTER, Gestão 2024/2026. A Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEMAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares e, tendo em 
vista a Lei Municipal n.º 3.835, de 22 de maio de 
2019, torna público por meio deste Edital, o Processo 
Eleitoral dos representantes da Sociedade Civil nas 
categorias dos trabalhadores e empregadores para 
compor o COMTER, Gestão 2024/2026.

CONVOCA:

As Entidades ou organizações de classe 
representantes de trabalhadores e empregadores, 
no âmbito municipal, para participarem do processo 
eleitoral dos representantes da Sociedade Civil, para 
compor o COMTER, para a Gestão 2024/2026. Os 
pedidos de habilitação serão realizados no período 
22/07/24 à 30/07/24, Secretaria Executiva dos 
Conselhos localizada Avenida Comendador Rafael, 
n° 2127, Colina, Linhares - ES.CEP: 29.900-395. 
O edital, bem como o Regimento Interno em sua 
íntegra poderá ser adquirido Secretaria Executiva 
dos Conselhos e acessado no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Linhares, no link da SEMAS - Processo 
Eleitoral dos Conselhos de Direitos.

Linhares, 17 de julho de 2024.
Carlos Maximiliano Beise Martins
Presidente da Comissão Eleitoral

Portaria nº 052/2024
Protocolo 1364822

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SEMUS 
002-2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024, DE 
17/07/2024

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados em 
Processo Seletivo Simplificado objetivando subsidiar 
contratações temporárias de pessoal e recomposição 
de cadastro de reserva, a fim de atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do Inciso IX, art. 37 da CF/88, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a 
comparecerem NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, munidos dos documentos 
relacionados neste Edital, seguindo as regras aqui 
estabelecidas, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da publicação deste, para VALIDAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO e, se for o caso, posterior contratação.
1- DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
MÉDICO ORTOPEDISTA - PLANTONISTA
Classif./Insc./Nome
10º/5615/CRISTIANO MOLINA
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Classif./Insc./Nome
5º/4137/VALDENI PEREIRA DOS ANJOS TRAGINO
6º/5203/EDNA SANTANA
ENFERMEIRO - 30 H
Classif./Insc./Nome
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